ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP - EM ÁREAS URBANAS.

BREVE RESUMO DO PROCESSO DE DISCUSSÃO DO CÓDIGO FLORESTAL, NO ÂMBITO DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Um dos principais mecanismos legais criados no Brasil para proteção dos cursos d’água consiste nas Áreas de Preservação Permanente, as APP, instituídas pelo Código Florestal – Lei Federal no 4.771, de 1965. O artigo 2° da lei estabelece as áreas de APP: são as faixas às margens dos cursos d’água, ao redor de nascentes, nas encostas íngremes, enfim, as áreas que possuem maior vulnerabilidade físico-ambiental, onde a vegetação deve ser preservada para evitar a erosão, o assoreamento dos corpos hídricos, os deslizamentos de terra. 

O parágrafo único do artigo 2º dispõe sobre as áreas urbanas :

“Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos, definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo”.

Constata-se, entretanto, que a exigência de cumprimento das mesmas faixas de preservação para as cidades vem sendo, de uma forma geral, desrespeitada nos processos de ocupação urbana. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA promoveu, a partir de 1999, uma ampla discussão, no âmbito da Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal, resultando em uma minuta de Projeto de Lei. No que concerne às APP em áreas urbanas, apesar de haver um consenso sobre a necessidade de reavaliação da disposição, considerou-se, na época, que, devido à complexidade da abordagem da questão, especialmente em um instrumento de alcance federal, esta deveria ser alvo de pesquisas específicas e de um debate mais aprofundado, para ser melhor fundamentada. Nesse sentido, o artigo 2º do Código Florestal, bem como seu parágrafo único, que trata das áreas urbanas, não foram alterados.

Em maio de 2000, uma Comissão Mista do Congresso Nacional aprovou o Anteprojeto de Lei do seu relator, desconsiderando as propostas constantes do texto aprovado pelo CONAMA. O citado PL retirava a exigência de serem respeitadas as APPs, em todas as áreas urbanas do País. O Governo Federal, com o apoio de diversas instituições e dos meios de comunicação, impediu que o Projeto de Lei fosse submetido ao plenário do Congresso, editando a Medida Provisória n° 2.080-59, que incorpora integralmente o texto aprovado pelo CONAMA. 

Dentre as alterações introduzidas pela MP (reeditada várias vezes), destacam-se:

· a introdução da definição de APP (que, como vários outros conceitos adotados, não estavam definidos na lei original), pelo acréscimo do § 2º, ao artigo 1º, que no seu inciso II, define:

"II. área de preservação permanente: área protegida por Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;"

· a criação de casos excepcionais de intervenção em APP, por meio do artigo 4°:

"Art. 4º A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.

...

§ 2º a supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico."

· a abertura para o CONAMA estabelecer atividades e intervenções consideradas de utilidade pública (alínea “c”, inciso IV, § 2°, art. 1°) e de interesse social (alínea “c”, inciso V,§ 2o, art. 1°). 

O CONAMA aprovou as Resoluções nº 302 e 303, de 20/03/02, que dispõe sobre definições e limites de APP Geral e de Reservatórios Artificiais, respectivamente. Os pontos mais polêmicos, dentre eles a questão da "ocupação urbana", foram retirados das minutas aprovadas, sendo criados Grupos de Trabalho para sua análise. O GT "Áreas Urbanas", elaborou uma proposta de resolução que “Dispõe sobre parâmetros, critérios e explicitações técnicas para Áreas de Preservação Permanente em área urbana consolidada". No momento, essa minuta de resolução (cópia em anexo) está sendo objeto de análise pelo GT “Consolidação das propostas sobre APP” instituído pela Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, do CONAMA.
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